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VI - multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
elevada ao dobro em caso de reincidência;

VII - suspensão cautelar imediata de realizar novas ope-
rações, se configurado riscos ao público consumidor, durante o prazo
de até 2 (dois) anos;

VIII - cassação de autorização para funcionamento ou para
administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prática de nova
infração de um mesmo dispositivo legal ou regulamentar, dentro de 5
(cinco) anos em que houver sido julgada procedente a primeira de-
cisão administrativa referente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei, se-
parada ou cumulativamente, não exclui a responsabilidade e as sanções
de natureza civil e penal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V e VI,
aplicadas à administradora de consórcio e aos seus administradores,
serão graduadas em função da gravidade da violação.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aquisição de
imóvel por meio do Sistema de Consórcios serão considerados, para
efeito de cálculo de taxas, emolumentos e custas, como um único ato.

Parágrafo único. O contrato de compra e venda de imóvel
por meio do Sistema de Consórcios poderá ser celebrado por ins-
trumento particular.

Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para administrar
grupos de consórcio concedidas até a data da publicação desta Lei às
administradoras e às associações e entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Revogam-se os incisos I e V do art. 7o da Lei no

5.768, de 20 de dezembro de 1971, os incisos I e V do art. 31 do
Decreto no 70.951, de 9 de agosto de 1972, o Decreto no 97.384, de 22
de dezembro de 1988, o art. 10 da Lei no 7.691, de 15 de dezembro
de 1988, e o art. 33 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento
e vinte) dias de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Carlos Lupi
Miguel Jorge
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DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Outorga à Interligação Elétrica Pinheiros
S.A. concessão para exploração do serviço
público de transmissão de energia elétrica,
relativa à Subestação Atibaia, no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000660/2008-41,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
concessão para exploração do serviço público de transmissão de ener-
gia elétrica mediante construção, operação, manutenção e demais
instalações associadas necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio
do empreendimento Subestação Atibaia, em 345 kV, no Estado de
São Paulo.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Interligação Elétrica Pinhei-
ros S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do
término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá
ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão
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DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Outorga à Manaus Transmissora de Energia
S.A. concessão para exploração do serviço
público de transmissão de energia elétrica,
relativa às Linhas de Transmissão Orixi-
miná - Itacoatiara e Itacoatiara - Cariri e
Subestações Itacoatiara e Cariri, nos Esta-
dos do Pará e Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000660/2008-41,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Manaus Transmissora de Energia
S.A. concessão para exploração do serviço público de transmissão de
energia elétrica mediante construção, operação, manutenção e demais
instalações associadas necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio
dos seguintes empreendimentos:

I - Linha de Transmissão Oriximiná - Itacoatiara, Circuito
Duplo, em 500 kV, e Subestação Itacoatiara, em 500/138 kV, nos
Estados do Pará e Amazonas; e

II - Linha de Transmissão Itacoatiara - Cariri, Circuito Du-
plo, em 500 kV, e Subestação Cariri, em 500/230 kV, no Estado do
Amazonas.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Manaus Transmissora de
Energia S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do
término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá
ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão
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DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Outorga à Interligação Elétrica Sul S.A.
concessão para exploração do serviço pú-
blico de transmissão de energia elétrica, re-
lativa às Linhas de Transmissão Curitiba -
Joinville Norte e Jorge Lacerda B - Side-
rópolis, Circuito 3, e Subestação Forqui-
lhinha, nos Estados do Paraná, Santa Ca-
tarina e Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000660/2008-41,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Interligação Elétrica Sul S.A. con-
cessão para exploração do serviço público de transmissão de energia
elétrica mediante construção, operação, manutenção e demais ins-
talações associadas necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio
dos seguintes empreendimentos:

I - Linha de Transmissão Curitiba - Joinville Norte, em 230
kV, nos Estados do Paraná e de Santa Catarina;

II - Linha de Transmissão Jorge Lacerda B - Siderópolis,
Circuito 3, em 230 kV, nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande
do Sul; e

III - Subestação Forquilhinha, em 230 kV, no Estado de
Santa Catarina.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Interligação Elétrica Sul S.A.
à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do término do
prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá ser pror-
rogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão
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DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Outorga à Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - CHESF concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Linha de
Transmissão Eunápolis - Teixeira de Freitas
II e Subestação Teixeira de Freitas II, no
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000660/2008-41,
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DECRETO N
o
- 6.598, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Acrescenta § 3o ao art. 2o do Decreto no

5.269, de 10 de novembro de 2004, que
dispõe sobre a competência, composição e
funcionamento do Conselho Diretor do
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 23, 26 e 53 da Lei no 10.893, de
13 de julho de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 2o do Decreto no 5.269, de 10 de novembro de
2004, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"§ 3o O CDFMM, no exercício de sua competência constante
do inciso VIII deste artigo, observará limite fixado em portaria
interministerial dos Ministros de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e da Fazenda." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

Atos do Poder Executivo
.




